
 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao Sr. Prefeito Municipal, 

    em 7 de março de 2.017 

 

 

 
BRUNO MARTINS DE ALMEIDA 

Presidente 

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, 

 em 7 de março de 2.017 

 

 

 

JOSÉ CLAUDIO PEREIRA 

ZELÃO 
  

Vereador 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 111/17 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente estude a possibilidade de 

implantar um redutor de velocidade, tachão ou lombada, na altura dos números 42 ao 56, e 

também, faça a sinalização e pintura no solo em toda extensão da Rua Floriza Luiza Rocha, 

no Conjunto Habitacional Mário Augusto Ribeiro (antigo Bairro: Promorar). 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Este Vereador esteve visitando o local, e assim, constatou a necessidade, em caráter de 

urgência, da implantação de um redutor de velocidade e da sinalização adequada, pois a alta 

velocidade com que os condutores de veículos passam pelo local, causa insegurança no trânsito e 

riscos de acidentes com pedestres. 


